
LEI Nº 2.599, DE17 DE MARÇO DE 2017. 

 

 
- ABRE CREDITO DE SUPLEMENTAÇÃO NO 

VALOR DE R$ 657.875,00 (SEISCENTOS E 

CINQUENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS) E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

PAULO NICOLAU KREUTZ, Prefeito Municipal em Exercício de Alecrim, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei. 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial de 

suplementação no anexo da Lei Orçamentária nº 2.579 de 18 de Novembro de 2016, e a abrir 

crédito especial no valor de R$ 657.875,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e 

setenta e cinco reais). 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Unidade Orçamentária: 05.01 – Sec. Municipal de Obras e Desenvolv. Urbano 

Projeto Atividade: 2.197 – Manutenção de passeios, vias publicas, sinalização de ruas e 

iluminação publica 

Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações ...................................R$ 105.000,00 

 

Projeto Atividade: 1.075 – Construção Calçamento Interior Conv. 57968 

Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações ...................................R$ 121.875,00 

 

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 06.03 – Equipe Ensino Municipal  

Projeto Atividade: 1.034 – Construção da Creche 

Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações ...................................R$ 281.000,00 

 

 

 

 

 



ORGÃO 09 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Unidade Orçamentária: 09.01 Encargos Gerais do Município 

Projeto Atividade: 0.035 - Reserva de Contingencia 

Elemento Despesa: 9999.99 – Reserva de Contingencia .........................R$ 150.000,00 

 
 

     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................R$ 657.875,00 

 
 

Art. 2º Servirá de recursos de cobertura do crédito especial aberto no artigo 

anterior: 

 

a) Superávit do exercício anterior do recurso vinculado 001- LIVRE no valor de 

R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais); 

b) Repasse de Recursos do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 

do recurso vinculado 1234 no valor de R$ 121.875,00 (cento e vinte e um mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais); 

c) Superávit do exercício anterior do recurso vinculado 1216 – Construção da 

Creche, no valor de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais) 

               

TOTAL RECURSOS DE COBERTURA................................R$ 657.875,00 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE 

ALECRIM, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 17 DE MARÇO DE 2017. 

 

Paulo Nicolau Kreutz   

Prefeito Municipal em Exercício   

  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

   ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 


